MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SECRETARIA-EXECUTIVA
Portaria SE Nº 456, de 20 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria Ministerial no 277, de 2 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial do dia 3 seguinte, resolve:
Art. 1o Estabelecer critérios destinados ao uso de telefone móvel celular e de vagas para veículos na garagem no âmbito do Ministério de Minas e Energia.
Art. 2o Fica autorizado o uso de telefone móvel celular por ocupantes de cargo de Natureza Especial e de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, identificados a seguir:
I - Secretário de Energia;

II - Secretário de Minas e Metalurgia;

III - Chefe do Gabinete do Ministro;

IV - Consultor Jurídico;

V - Secretário-Adjunto da SMM;

VI - Diretor do Departamento Nacional de Política Energética;

VII - Diretor do Departamento Nacional de Desenvolvimento Energético;

VIII - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração;

IX - Chefe de Gabinete da Secretaria de Energia

X - Chefe de Gabinete da Secretaria de Minas e Metalurgia; e

XI - Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva.
Parágrafo único. Desde que o exercício das funções o justifique, o uso de telefone móvel celular por ocupantes de cargos diversos daqueles explicitados no caput deste artigo, fica condicionado à autorização expressa do Secretário-Executivo.
Art. 3o Para otimização dos recursos de telefonia móvel celular, cabe aos usuários a observância das seguintes orientações:
I - utilizar o equipamento no estrito interesse da Administração;

II - zelar pelo uso econômico dos aparelhos celulares;

III - dispensar o uso do telefone móvel celular em locais que disponham de outros meios mais econômicos de comunicação; e

IV - responsabilizar-se pelo uso e guarda do equipamento, não permitindo a sua utilização por terceiros.
Parágrafo único. Os aparelhos celulares estão sob regime de comodato, portanto, a perda ou o dano do equipamento acarretará no ressarcimento do valor correspondente a comodante, pelo usuário.
Art. 4o A utilização de vagas para veículos na garagem fica restrita aos ocupantes de Cargo de Natureza Especial e de Cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, identificados a seguir:
I - Secretário de Energia;

II - Secretário de Minas e Metalurgia;

III - Chefe do Gabinete do Ministro;

IV - Consultor Jurídico;

V - Secretário-Adjunto da SMM;

VI - Diretor do Departamento Nacional de Política Energética;

VII - Diretor do Departamento Nacional de Desenvolvimento Energético;

VIII - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração;

IX - Chefe de Gabinete da Secretaria de Energia

X - Chefe de Gabinete da Secretaria de Minas e Metalurgia; e

XI - Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva.
§1o Desde que o exercício das funções o justifique, o uso de vagas na garagem por ocupantes de cargos em comissão diferentes daqueles previstos no caput deste artigo, bem como as situações especiais, fica condicionado à autorização expressa do Secretário-Executivo.
§2o É vedada a cessão da vaga na garagem para uso de terceiros.
Art. 5o A operacionalização e a supervisão das medidas de que trata esta Portaria ficam a cargo da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração.
Art. 6o Fica revogada a Portaria SE no 37, de 21 de fevereiro de 2001.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO ALBERTO DA SILVA
Publicada no BP nº 10, de 11/10/2002.

